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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 12, de 30 de abril de 2025, regulamenta a Lei Municipal nº 997/2024, que dispõe sobre o
pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade aos servidores públicos municipais de Serra Branca/PB. Para
tanto, estabelece que os servidores interessados deverão solicitar a implantação do benefício por meio de requerimento
específico, a ser protocolado exclusivamente por e-mail junto ao setor de recursos humanos, no período de 05 a 31 de
maio de 2025. O processamento das solicitações será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
após  análise  de  uma  comissão  de  auditoria  instituída  pelo  decreto,  composta  por  titulares  das  secretarias  de
administração  e  finanças,  saúde,  infraestrutura,  transportes  e  serviços  urbanos,  diretor  de  recursos  humanos  e
assessoria jurídica. A concessão do adicional dependerá de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, que
identificará o agente nocivo, o grau de insalubridade ou periculosidade e as medidas corretivas necessárias, sendo que
o parecer da comissão de auditoria definirá os servidores aptos. O pagamento do benefício somente produzirá efeitos
financeiros a partir de 1º de julho de 2025, e a administração poderá realizar novas inspeções a qualquer tempo para
verificar a manutenção das condições que ensejaram a concessão. O decreto entra em vigor em 1º de maio de 2025,
revogando disposições contrárias, e tem como fundamento a Lei Municipal nº 997/2024, a Constituição Federal, a
Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal.
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